
Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB

 Ano 55 São Paulo, sexta-feira, 2 de abril de 2010 Número 61     

LEI Nº 15.143, DE 1º DE ABRIL DE 2010

(Projeto de Lei nº 651/07, do Vereador Milton Leite - 
DEMOCRATAS)

Cria o Programa de Conscientização para 
doação voluntária de sangue (VETADO) 
no Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Programa de Conscientização da população 
para a importância e necessidade da doação voluntária de 
sangue.
Parágrafo único. A divulgação deste programa será feita através 
de folhetos, distribuídos gratuitamente à população, e veicu-
lação de material na imprensa escrita e falada.
Art. 2º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta lei.
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de abril 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.383, DE 1º DE ABRIL DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.517.830,03, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
das Secretarias,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.517.830,03 
(um milhão quinhentos e dezessete mil e oitocentos e trinta 
reais e três centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

14.10.16.451.1131.1277 Urbanização de Favelas
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 188.398,86
16.19.12.361.1123.2826 Alfabetização de Jovens e Adultos
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.168,12
16.19.12.365.1121.2825 Convênios para Operação e Manutenção de
  CEIs e Creches
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 42.054,33
16.23.12.122.2610.2855 Administração da Diretoria Regional de Educação
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.293,28
19.10.27.812.1330.3504 Reformas de Unidades Esportivas
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 40.691,22
19.10.27.812.1330.4502 Operação e Manutenção das Unidades Esportivas da SEME
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 166.434,64
19.10.27.812.1330.4545 Operação e Manutenção de Unidades Esportivas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.072.789,58

  1.517.830,03

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

14.10.16.451.1131.1277 Urbanização de Favelas
 44905100.00 Obras e Instalações 188.398,86
16.19.12.126.2620.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
 Serviços de Informática e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 46.222,45
16.23.12.122.2610.2855 Administração da Diretoria Regional de Educação
 33901400.00 Diárias - Civil 3.293,28
19.10.27.812.1330.4545 Operação e Manutenção de Unidades Esportivas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.279.915,44

  1.517.830,03

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal 
de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Edu-
cação
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de abril 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.384, DE 1º DE ABRIL DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.353.813,69, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria e do FUNDURB,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.353.813,69 
(três milhões trezentos e cinqüenta e três mil e oitocentos e 
treze reais e sessenta e nove centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.451.1460.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
 44305100.00 Obras e Instalações 224.695,00
12.10.15.452.1210.2366 Conservação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
 33303900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 949.999,00
12.10.15.452.1460.2341 Manutenção de Vias, Logradouros e Áreas Públicas
 33303900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.169.221,00
98.25.13.392.2310.5973 Recuperação do Patrimônio Histórico Cultural - Praça das Artes
 44909300.00 Indenizações e Restituições 9.898,69

  3.353.813,69

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.451.1460.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
 44905100.00 Obras e Instalações 1.114.638,34
20.10.26.453.1310.1240 Ação Centro BID - Transporte e Circulação no Centro
 44905100.00 Obras e Instalações 1.114.638,33
27.10.18.542.1250.6661 Inspeção Ambiental Veicular
 33909300.00 Indenizações e Restituições 1.114.638,33
98.25.13.392.2310.5973 Recuperação do Patrimônio Histórico Cultural - Praça das Artes
 44903700.00 Locação de Mão-de-Obra 9.898,69

  3.353.813,69

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal 
de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal de 
Cultura
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de abril 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 651/07

Ofício A.T.L. nº 051, de 1º de abril de 2010

Ref. Ofício SGP 23 nº 00672/2010
Senhor Presidente
Nos termos do ofício referenciado, Vossa Excelência enca-
minhou a esta Chefia do Executivo cópia autêntica da lei 
decretada por essa Egrégia Câmara em sessão de 10 de março 
de 2010, relativa ao Projeto de Lei nº 651/07, de autoria do 
Vereador Milton Leite, que objetiva criar o programa de cons-
cientização da população para a importância e necessidade da 
doação voluntária de sangue, bem como o serviço volante de 
coleta de sangue no Município de São Paulo.
Considerando pertinente e oportuna a criação de um programa 
de conscientização abrangente como o proposto na mensagem, 
sanciono o projeto aprovado, sendo compelido, contudo, a apor-
lhe veto parcial, atingindo os artigos 2º, 3º e 4º, pelas razões a 
seguir expostas.
Os referidos dispositivos criam o serviço volante de coleta de 
sangue, que deverá ser prestado mediante o uso de veículos 
adaptados e o emprego de equipes técnicas especialmente trei-
nadas para essa finalidade, com a definição de um cronograma 
de visitação e coleta nos bairros do município. Prevêem, ainda, 
a possibilidade de celebração de convênios com entidades 
públicas ou privadas para cooperação técnica ou financeira e 
que todo o material coletado será utilizado exclusivamente nos 
serviços de saúde municipais.
Preliminarmente, observa-se que segundo o artigo 199, § 4º, 
da Constituição Federal, “a lei disporá sobre as condições e os 
requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substân-
cias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e 
seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização”. 
Em sequência, sobreveio a Lei Federal nº 10.205, de 21 de 
março de 2001, que regulamenta a coleta, processamento, es-
tocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes 
e derivados, estabelecendo o ordenamento institucional indis-
pensável à execução adequada dessas atividades. Em seu artigo 
8º, dispõe que a Política Nacional de Sangue, Componentes e 
Hemoderivados terá por finalidade garantir a autossuficiência 
do país nesse setor e harmonizar as ações do poder público 
em todos os níveis de governo e será implementada, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde, pelo Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados – SINASAN, devendo cada unidade 
federativa implantar o respectivo Sistema Estadual (artigo 13).
Em sintonia com esse comando normativo federal, a Consti-
tuição do Estado de São Paulo, em seu artigo 228, determinou 
que “o Estado regulamentará em seu território, todo processo 
de coleta e percurso de sangue”, tendo sido editada, em decor-
rência, a Lei nº 10.936, de 19 de outubro de 2001. Ao instituir o 
referido sistema, estipulou em seu artigo 2º que será executado 
por meio da rede estadual de serviços de hemoterapia públicos 
e/ou privados, com ou sem fins lucrativos, de forma hierárquica 

e integrada, de acordo com os regulamentos emanados da 
Secretaria da Saúde.
Tais serviços estão estruturados no contexto da denominada 
“HEMO-REDE – Rede Estadual de Hematologia-Hemoterapia”, 
criada pelo Decreto Estadual nº 32.849, de 23 de janeiro de 
1991, e incorporada ao mencionado sistema. Em função dessa 
dinâmica, no que diz respeito ao Município de São Paulo, todas 
as unidades da Secretaria Municipal da Saúde que realizam 
manipulação e infusão de sangue (hospitais, pronto-socorros e 
outras) são providas de sangue e derivados, estando vedada a 
existência de estruturas paralelas para tais finalidades.
De tal forma e concluindo, verifica-se que não se insere na 
competência do Município instituir qualquer tipo de estrutura, 
sistema, programa de coleta, manipulação e distribuição de 
sangue, no que se enquadra o “serviço volante de coleta” 
alvitrado pela propositura, resultando também impertinentes 
a previsão de celebração de convênios para tal fim (artigo 3º) 
e aquela relativa à destinação do material coletado (artigo 4º).
Por conseguinte, explicitados os óbices de natureza legal e 
constitucional que embasam minha decisão, vejo-me compelido 
a apor veto parcial ao texto aprovado, atingindo o inteiro teor 
de seus artigos 2º, 3º e 4º, com fulcro no artigo 42, § 1º, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo.
Assim sendo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia 
Câmara, renovando a Vossa Excelência protestos de apreço e 
consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 564/06

Ofício ATL nº 52, de 1º de abril de 2010

Ref. Ofício SGP 23 n° 00669/2010
Senhor Presidente
Por meio do ofício em referência, Vossa Excelência encaminhou 
a esta Chefia do Executivo cópia autêntica do Projeto de Lei nº 
564/06, de autoria dos Vereadores Agnaldo Timóteo e Goulart, 
aprovado por essa Egrégia Câmara na sessão de 10 de março 
do corrente ano, que dispõe sobre o limite de horário para o 
término de competições esportivas profissionais realizadas nos 
estádios localizados no Município de São Paulo.
A mensagem estabelece o horário limite de 23h15min (vinte 
e três horas e quinze minutos) para o encerramento desses 
eventos quando realizados nos estádios com capacidade de 
lotação superior a quinze mil pessoas. Prevê, ainda, o pro-
cedimento de fiscalização do cumprimento dessa exigência, 
determinando, no caso de infração, a elaboração de um rela-
tório por agente da Subprefeitura competente, instruído com a 
documentação que especifica, a ser submetido à apreciação de 
uma Comissão Especial de Avaliação (CEA), composta por um 
membro da federação da respectiva modalidade esportiva, um 
membro da sociedade civil, um membro do sindicato da cate-
goria dos atletas, além de um servidor público lotado em SEME, 
podendo a referida comissão arquivar o expediente ou então 
determinar a apuração dos fatos, ouvindo o responsável pela 
organização do evento, bem como aplicar, se for o caso, multa 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dobrada na reincidência.
Sem embargo dos meritórios propósitos que certamente devem 
ter inspirado seus autores, a medida não reúne condições de ser 
convertida em lei, impondo-se seu veto total, com fulcro no § 
1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, nos 
termos das razões a seguir aduzidas.
A propositura trata de matéria relacionada ao desporto, sobre a 
qual a Constituição Federal no artigo 24, inciso IX, reserva com-
petência legislativa concorrente à União, aos Estados-membros 
e ao Distrito Federal, cabendo aos Municípios, nesse tema, 
apenas suplementar as eventuais legislações existentes.
No uso dessa competência, a União editou a Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998 (Lei Pelé), que institui as normas gerais sobre 
desporto. Em seu artigo 4º, § 2º, com a redação conferida pela 
Lei nº 10.672, de 15 de maio de 2003, deixa patente que “a 
organização desportiva do País, fundada na liberdade de asso-
ciação, integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada 
de elevado interesse social”, cabendo ao Ministério Público da 
União pronta atuação na hipótese de violação dessas normas.
Além disso, no citado artigo 4º, ao criar o Sistema Brasileiro do 
Desporto - SBD, a lei federal o estrutura em diversos órgãos, 
dentre os quais o Conselho Nacional do Esporte, com com-
petências estabelecidas no artigo 11, sendo órgão colegiado 
de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente 
vinculado ao Ministro de Estado do Esporte.
Também integram o SBD os sistemas de desporto dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma 
autônoma e em regime de colaboração, integrados por vínculos 
de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.
No que se refere à regulamentação do horário de realização de 
competições profissionais - objeto do projeto em questão - a 
norma geral inserta no § 7º do artigo 20, incluído na referida 
Lei Pelé pela Lei nº 10.672, de 2003, estabelece que “as enti-
dades nacionais de administração de desporto serão responsá-
veis pela organização dos calendários anuais de eventos oficiais 
das respectivas modalidades”, em consonância, pois, com a 
diretriz constitucional sobre o caráter nacional estratégico de 
certos elementos relacionados à prática esportiva (CF, art. 217).
Ressalta patente a predominância nacional e regional na com-
posição, formação e operatividade do Sistema Brasileiro de Des-
porto. Aos Municípios, que compõem a estrutura desse sistema, 
a Constituição Federal atribui uma atuação suplementar, que 
há de ser harmoniosa e colaborativa, nos termos do artigo 25, 
parágrafo único, da Lei Pelé.
A competência do Município para suplementar a legislação 
federal ou estadual se evidencia diante de circunstâncias pe-
culiares que caracterizem a predominância do interesse local.
Nesse contexto, compete ao Município de São Paulo a fixação 
dos horários e condições de funcionamento dos estabeleci-
mentos comerciais, industriais, de serviços e similares situados 
no território municipal, bem como a fiscalização das atividades 
neles desenvolvidas, nos termos do artigo 160, incisos II e III, da 
Lei Maior local.
No tocante aos espetáculos esportivos realizados nos estádios, 
caberia ao Município impor a restrição do horário, desde que 
caracterizada situação peculiar local que exigisse tal regula-
mentação, o que não ocorre no caso em pauta.

De fato, ainda que se pudesse desenvolver o raciocínio voltado 
ao entendimento de que o Município detém interesse local 
específico e, portanto, competência, para fixar o horário de rea-
lização de competições esportivas que envolvam a mobilização 
de grande número de pessoas e possam interferir na comodi-
dade e segurança dos cidadãos, os inconvenientes advindos 
do horário de término de eventos esportivos em nada diferem 
daqueles verificados em outros tipos de eventos, tais como 
atividades religiosas e shows artísticos, não se justificando 
conferir-lhes tratamento diferenciado.
Portanto, a limitação do horário a um único tipo de evento 
não parece razoável. Tampouco configura medida capaz de 
“contribuir para a preservação do descanso do trabalhador 
paulistano, a proteção do patrimônio público e privado, a paz 
nas ruas e, especialmente, a segurança aos desportistas e dos 
espectadores”, como consta da justificativa apresentada por 
seus proponentes. Isto porque os possíveis transtornos decor-
rentes do fluxo e da grande concentração de pessoas, inerentes 
a esses eventos, podem ocorrer em qualquer horário que se dê 
o seu encerramento.
Por outro lado, considerando que os efeitos da norma proposta 
não se restringem às competições locais, alcançado campeo-
natos nacionais, regionais e internacionais, não é difícil concluir 
que, não querendo se submeter à imposição legal paulistana, 
os organizadores poderão levar esses eventos para outras 
cidades, produzindo efeitos indesejáveis à Cidade, inclusive sob 
o aspecto econômico.
Cumpre assinalar, ainda, que a mensagem aprovada cria uma 
Comissão Especial de Avaliação - CEA, composta por membros 
de entidades privadas (federação da modalidade esportiva 
e sindicato da categoria dos atletas), membro da sociedade 
civil e membro do serviço público municipal, atribuindo-lhe 
competência para instaurar, instruir e julgar o procedimento de 
fiscalização do cumprimento da exigência legal instituída, bem 
como imbuída de poderes para arquivar o expediente ou aplicar 
a multa estabelecida. Atribui-lhe, portanto, o poder de polícia 
que é inerente ao Poder Público.
A propósito, releva anotar que o poder de polícia encontra 
fundamento na supremacia geral que a Administração Pública 
exerce sobre todas as pessoas, bens e atividades, revelada nos 
mandamentos constitucionais e nas normas de ordem pública, 
que estabelecem condições e impõem restrições aos direitos 
individuais em favor da coletividade, incumbindo ao Poder 
Público o seu policiamento administrativo e, por conseguinte, a 
imposição coativa das medidas impostas pela lei e a aplicação 
da sanção correspondente ao seu descumprimento.
Logo, a transferência desse poder a particular, nos moldes pre-
tendidos pela propositura, é medida que se mostra contrária à 
ordem constitucional vigente.
Ademais, a ação fiscalizatória exercida pelo Poder Público não 
pode ficar condicionada ao fornecimento de “súmula ou re-
gistro da partida”, como previsto no texto, nem à indicação de 
representantes das entidades sindicais e esportivas, de natureza 
privada, as quais, em razão da autonomia que lhes é assegu-
rada pela Constituição Federal (artigo 8º, inciso I, e artigo 217), 
não estariam obrigadas a integrar referida Comissão. Não se 
pode olvidar também, que, na condição de particulares interes-
sadas, podem atuar de modo a frustrar o cumprimento da lei.
Por fim, a atribuição do encargo de “agente autuador” a 
servidor público lotado na Subprefeitura (§ 1º do artigo 1º), 
configura ingerência nas atividades e atribuições de órgãos mu-
nicipais, com evidente interferência em assunto de competência 
privativa das autoridades municipais dessa área, violando, 
assim, o princípio da independência e harmonia dos poderes, 
consagrado no artigo 2º da Constituição Federal, no artigo 5º 
da Constituição do Estado de São Paulo, bem como no artigo 6º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
Nessas condições, evidenciadas as razões de inconstitucionali-
dade, ilegalidade e contrariedade ao interesse público que me 
conduzem a vetar integralmente a mensagem aprovada, de-
volvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara, renovando 
a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 279, DE 1 DE ABRIL DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor WALTER MEYER FELDMAN do 
cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Recreação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 280, DE 1 DE ABRIL DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente a Portaria 48-PREF, item 19, de 22 de 
janeiro de 2010, publicada no DOC de 23 de janeiro de 2010.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 281, DE 1 DE ABRIL DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Formalizar a designação da senhora ZILDA APARECIDA PE-
TRUCCI, RF 5151.9, por ter, no período de 27.03.2010 a 
01.04.2010, substituído o senhor JOSÉ ROBERTO FERREIRA 
SAVOIA, RF 4176-9, no cargo de Superintendente, Ref. DAS-
16, da Superintendência do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo - IPREM, à vista de seu impedimento legal, por 
licença gala.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de abril de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 282, DE 1 DE ABRIL DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEI-
TURAS
1 - Formalizar a designação do senhor LUIZ REBOUÇAS DE 
CARVALHO JUNIOR, RF 737.177.2, por ter, no período de 
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